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Seguro Prestamista: como garantir proteção financeira em tempos de incerteza

Solução inteligente para evitar dívidas inesperadas, ele tem coberturas flexíveis, preços
acessíveis e é um grande aliado em tempos de incerteza econômica

O número de brasileiros com dívidas aumentou significativamente nos últimos anos. De
acordo com o Mapa da Inadimplência do Serasa, mais de 73 milhões de pessoas estão
inadimplentes, somando um total de R$ 403 bilhões em dívidas
Diante desse cenário, cresce a busca por soluções que ajudem a evitar dificuldades
financeiras inesperadas. O Seguro Prestamista surge como uma alternativa essencial para
garantir segurança, estabilidade e tranquilidade financeira, protegendo famílias contra
imprevistos como desemprego, doença grave ou invalidez

Entre janeiro e novembro de 2024, o Seguro Prestamista pagou R$ 19 bilhões em
indenizações, um aumento expressivo de 22,6% em relação a 2023, segundo a CNseg, o
que demonstra o quanto esse produto vem sendo utilizado para proteger a renda dos
brasileiros - e evitar a inadimplência

 O que é o Seguro Prestamista e como funciona?

O Seguro Prestamista garante que, caso o segurado passe por uma situação que o impeça de pagar
suas dívidas, como perda de renda, invalidez ou falecimento, o saldo devedor seja quitado total ou
parcialmente. Estas são as vantagens:

 Proteção para você e sua família – evita o acúmulo de dívidas e garante estabilidade
financeira.
Quitação da dívida direto com o credor – o seguro cobre o saldo devedor de financiamentos,
empréstimos ou parcelamentos.
Indenização extra para os beneficiários – se o valor do seguro for superior à dívida, o segurado
ou sua família recebem a diferença.

 Exemplo: Se você tem um financiamento e, infelizmente, sofre um acidente que o impede de
trabalhar, o seguro quita sua dívida, evitando que sua família assuma essa responsabilidade.

 Quais coberturas o Seguro Prestamista pode oferecer?

Cada seguradora pode oferecer diferentes coberturas, mas as mais comuns incluem:

 Morte natural ou acidental – a dívida é quitada e os familiares não ficam com encargos
Invalidez permanente total ou parcial – protege o segurado caso ele fique incapacitado para o
trabalho
Doenças graves – diagnósticos como câncer, AVC ou infarto podem ser cobertos
Perda de renda ou desemprego – se o segurado perder o emprego, o seguro pode cobrir
parcelas temporariamente.

 Importante: antes de contratar, verifique quais coberturas fazem parte do seu plano e as
condições específicas de cada seguradora

 Por que vale a pena contratar um Seguro Prestamista?

Em um cenário de incerteza econômica, contar com um seguro que garante o pagamento de
dívidas é um diferencial estratégico para consumidores e credores

 Para quem contrata o seguro:
Evita o acúmulo de dívidas em caso de imprevistos.
Oferece tranquilidade financeira para a família.
Possibilidade de reembolso caso o valor segurado seja maior que a dívida.
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 Para instituições financeiras e credores:
Reduz a inadimplência e o risco de perdas.
Facilita renegociações e concessão de crédito.
Garante maior previsibilidade financeira.

 Dica: esse seguro pode ser contratado no momento do financiamento, empréstimo ou
parcelamento, e seu custo costuma ser baixo em relação ao benefício oferecido

 Seguro Prestamista no Brasil: crescimento e tendências para 2025

Com o aumento do endividamento e as incertezas econômicas, o Seguro Prestamista deve crescer
ainda mais nos próximos anos. Algumas tendências incluem:

 Maior personalização das coberturas, permitindo que o segurado escolha exatamente o que
deseja proteger.
Integração com seguros digitais e contratação online, tornando o processo mais rápido e
acessível.
Expansão para setores como cartões de crédito, financiamento de veículos e crédito
pessoal

 Atenção: muitas pessoas já têm esse seguro sem saber! Confira no seu contrato de financiamento
ou empréstimo se o Seguro Prestamista já está incluído

Fonte: CNseg, em 26.02.2025
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